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ESTÀ.DO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITUAÀ UUNICIPÀ! DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

PREGÃO PRESENC]AL N." OOO14/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÀO PERMÀNENTE DE LI C ITAçÀO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ DO RÀMO PARÀ FORNECIMENTO DE PEÇAS

E EXBCUÇÃO DE SERVIÇOS PÀRÀ EROTA DE VEÍCULOS E MÁOUÍNAS

PESÀDÀS DESTE MUNICIPÍO.
lnstrumento Convocatório colrespondente e seus elementos,
inclusive a m.inuta do respectlvo contrato.

PÀRECER

2 de Maiço de 2023.

OR

J
B1

Asse

Ànalisada a matéria nos termos da Lei Êederal n" 10.520, de 1? de Jutho de 2002 e sub§idiariamente
a Lei Eedêra1 n.8.666, de 21 de .Iunho de 1993; Lei Complementar n'123, dê 14 de Dêzêmbro de

2006;DêcretoFederalno.t,892,de23dêJaneirode2ol3;DecretoMunicipa1n.016,de10de
Novêmbro d,e 2006i e legislação pertinênte, conside.adas as altêrações posteriores das lêferidas
norlnâs; e observado o teor dos documentos e infoínaçôês aprêsêntados, esta Àssêssolia Ju!idica
considera rêgul,ar o rêspectivo instruinênto cÔnvocatório ê seus êlêmentos constitutivos rêfêrentê
ao proceaso en tefa, os qdais estão êm consonância com a legislaçáo vj-geote '
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PRETEIET'RA MUNICIPÀL DE MOGEIRO
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Mogêiro

PREGÃO PRESENCTÀL N.' 00014/2023 - REGTSTRO DE PREÇOS

COMISSÁO PERMÀNENTE DE LIC]TÀÇÃO
CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ DO RÀMO PÀRÀ EORNECIMENTO DÉ PEÇÀS

E EXECUÇÀO DE SERVIÇOS PARÀ EROTÀ DE VEÍCULOS B MÁQUINAS

PESADÀS DESTE MUNÍC] PIO.
Processo licitatório correspondentê.

PÀRECER

Ànalisada a matéria nos termos da Lei Eedêral n'10,520, de 17 de Julho de 2002 ê subsidlariamente
a Lei Fedelal n.8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complênentar n" 123, de 14 de Dezenbro de

2006; Decreto Federal no -l .892, dê 23 de Janêiro de 2013; Decrêto Municipal n" 016, de 10 de

Novêmbro de 2006; ê legislaÇào pertj.nentê, consideradas as aItêraÇões postêriores das referidas
normas; e observado o teor dos documêntos e informações apresentados, êsta Àssessorla Jurldica
considera regular o processo ern te1a, o qual está em consonâlciâ com a.IegislaÇão vigente.

PB, 04 de Maio de 2023.

sot:
9140

Jur

I
tl l

Impresso por convidado em 03/06/2024 19:50. Validação: 588C.CD73.DB71.425C.85A1.7863.0C6A.1E77. 
Parecer jurídico. Doc. 35775/23. Data: 29/05/2023 11:57. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

157

157


